[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 518
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/8/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Em 25 de abril, o Projeto de Lei nº 14/2022, foi aprovado dando origem a Lei nº 6.326/2022, que dispõe sobre a criação da Bolsa-Atleta no Município de Botucatu e dá outras providências. 
Referido programa é de grande importância para que os esportistas ganhem um incentivo e conciliem a jornada treino-estudo.
Porém, muitos atletas do município ainda aguardam a disponibilização do auxilio, visto que destacada lei ainda não foi regulamentada.
Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, juntamente com secretaria competente, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do município, regulamentar através de Decreto Municipal, a Lei nº 6.326/2022, que dispõe sobre a criação da Bolsa-Atleta no Município de Botucatu e dá outras providências, pois diversos atletas no município aguardam a disponibilização do auxílio para se manterem no esporte.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de agosto de 2022.
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